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EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
HOMICÍDIO TRIPLAMENTE QUALIFICADO. MOTIVO 
TORPE. CIRCUNSTÂNCIA QUE RESULTOU PERIGO 
COMUM. RECURSO QUE IMPEDIU OU DIFICULTOU A 
DEFESA DA VÍTIMA. PRISÃO PREVENTIVA. 
SEGREGAÇÃO FUNDADA NO ART. 312 DO CPP. 
ACAUTELAMENTO DA ORDEM PÚBLICA. 
CIRCUNSTÂNCIAS DO DELITO. GRAVIDADE 
EXCESSIVA. HISTÓRICO CRIMINAL DO RÉU. 
PROBABILIDADE CONCRETA DE REITERAÇÃO 
DELITIVA. PERICULOSIDADE SOCIAL. 
CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. AMEAÇA 
A TESTEMUNHA. CUSTÓDIA MOTIVADA E 
NECESSÁRIA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. 
IRRELEVÂNCIA. MEDIDAS CAUTELARES 
ALTERNATIVAS. INSUFICIÊNCIA. COAÇÃO ILEGAL 
NÃO DEMONSTRADA. RECLAMO IMPROVIDO
1. Não há coação na manutenção da prisão preventiva quando 
demonstrado, com base em fatores concretos, que a medida se 
mostra necessária, dada a gravidade dos delitos perpetrados, a 
possibilidade de alteração dos elementos de prova e o risco de 
reiteração delitiva.
2. Caso em que o recorrente restou denunciado por homicídio 
triplamente qualificado, acusado de, juntamente com o corréu, 
efetuar disparos de arma de fogo contra o ofendido, atingindo-o 
de forma fatal.
3. Além disso, há notícia de ameaças dirigidas contra testemunha, 
fatores que revelam a maior reprovabilidade da conduta 
perpetrada e a personalidade agressiva do acusado, denotando o 
periculum libertatis exigido para a prisão processual.
4. O fato do réu ostentar outros registros criminais em seu 
desfavor, reforça a necessidade da prisão ante tempus, porquanto 
evidenciada sua contumácia delitiva e a real possibilidade de 
reiteração, em caso de soltura.
5. Ainda que assim não fosse, eventuais pessoais favoráveis não 
têm o condão de revogar a prisão cautelar, se há nos autos 
elementos suficientes a demonstrar a sua necessidade, como 
ocorre na hipótese.
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6. Indevida a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão 
quando a segregação encontra-se justificada e mostra-se 
necessária, dada a potencialidade lesiva da infração denunciada.
7. Recurso ordinário improvido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quinta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na  conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir,  por unanimidade, negar provimento ao recurso.  Os Srs. Ministros 
Reynaldo Soares da Fonseca, Ribeiro Dantas e Joel Ilan Paciornik votaram com o Sr. 
Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Felix Fischer. 
   

  

Brasília (DF), 02 de abril de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JORGE MUSSI 
Relator
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